IVANIR PAULO PROLO
VEREADOR DO PP
INDICAÇÃO nº 
Exmo. Sr.

Quintino Girardi
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhor Presidente:

               O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INDICAR, que o Executivo Municipal, após estudos junto ao Setor Competente, indicar que proceda as seguintes ampliações das horas-máquina do Programa “Porteira Para Dentro” instituído pela Lei Municipal nº 3.565 de 2009:
· De 04 horas para 05 horas

· De 05 horas para 06 horas

· De 06 horas para 07 horas

· De 07 horas para 08 horas

· De 08 horas para 09 horas

JUSTIFICATIVA

Com uma forte produção agroindustrial e leiteira, que contribui para a economia do nosso município, muitos produtores puderam ao longo desses anos receber serviços para melhorias em suas propriedades e também o aumento da atividade econômica local, através do Programa “Porteira para Dentro”.
Nosso objetivo com a presente Indicação é a constante melhoria do programa e por consequência o aumento no estimulo ao agronegócio e a economia de Francisco Beltrão.

Sendo assim, contamos com a vossa respeitosa atenção em nosso pleito.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 05 de fevereiro de 2021.   
 IVANIR PAULO PROLO
          VEREADOR
